
COMUNICADO AOS BENEFICIÁRIOS DO PLANO DE SAÚDE

Procedimentos relacionados à área de Odontologia, cobertos pelo Plano de Saúde:

1. Ampliação do rol de coberturas determinada pela ANS     

Consoante regulamentação emanada da Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, a 
partir do dia 07 do corrente mês, passará a vigorar o novo rol ampliado de coberturas a cargo 
dos planos de saúde, para procedimentos médico-hospitalares e odontológicos.

Para  a  área  de  odontologia,  vale  realçar  que,  dentre  as  coberturas  ampliadas  incluem-se 
alguns procedimentos de prótese,  como é o  caso de “coroa total  metálica”,  “RMF – bloco 
metálico”, “coroa provisória”, “núcleo fundido” e “coroa em cerômero” (um tipo de resina) para 
dentes anteriores.

Desde  que  realizados  com  os  materiais  especificados  pela  ANS,  para  esses  novos 
procedimentos haverá a co-participação a cargo do beneficiário de 40%. Todavia, considerando 
que referidos materiais não são considerados de boa qualidade e que podem comprometer a 
estética, a BRB Saúde decidiu disponibilizar para os beneficiários a faculdade de optar pela 
utilização de materiais de melhor qualidade e que asseguram maior eficácia ao tratamento 
protético, como é o caso da “coroa em porcelana” e “blocos em artglass”, (que é um tipo de 
resina, da cor do dente). Nestes casos, entretanto, a co-participação eleva-se de 40% para 
70%. 

Independentemente da opção do beneficiário, todos aqueles procedimentos estão sujeitos à 
realização de perícia inicial e final, mesmo para os casos em que o tratamento se inicie pelo 
Prevencionista. 

2. Informações gerais para a cobertura de procedimentos odontológicos:

Em relação às coberturas odontológicas, a BRB Saúde admite duas formas para utilização do 
Plano de Saúde, a saber:

2.1 – iniciando-se o tratamento por intermédio do Prevencionista credenciado, quando 
serão feitos não só a avaliação preventiva como também os procedimentos profiláticos, sendo 
o  beneficiário  encaminhado  à  rede  credenciada  caso  haja  indicação  de  algum tratamento 
curativo. Vale realçar que a utilização sistemática do Programa Prevencionista a cada 180 dias 
acarreta o benefício de redução dos percentuais de co-participação conforme abaixo:
- 1ª Prevenção: 40% de co-participação
- 2ª Prevenção: 20% de co-participação
- 3ª Prevenção: 10% de co-participação
- 4ª Prevenção: 5%   de co-participação
-  A  partir  da  5ª  Prevenção:  isenção  total  da  co-participação,  desde  que  mantida  a 
periodicidade do tratamento;

2.2 - iniciando-se o tratamento diretamente com o especialista credenciado da escolha 
do beneficiário, mediante a realização de perícias inicial e final. Neste caso, a perícia inicial 
deverá  ser  realizada no  prazo  máximo de  15 da  emissão  do  “orçamento”  elaborado  pelo 
especialista que realizará o tratamento. Para pacientes especiais, a perícia será realizada na 
própria BRB Saúde, com hora marcada por intermédio da Central de Atendimento BRB.



Para melhor orientação, apresentamos, abaixo, a tabela de procedimentos de prótese cobertos 
pelo Plano, com a indicação dos respectivos valores e os da co-participação.

Procedimento Valor - R$ Co-participação - 40%
Ajuste oclusal protético por sessão 74,91 29,96
Restauração Metálica Fundida 255,52 102,20
Remoção de Restaurações Metálicas e Coroas 45,91 18,36
Recolocação de Restauração Metálica Fundida e Coroas 59,00 23,60
Núcleo Metálico Fundido 179,58 71,83
Coroa Provisória prensada 206,16 82,46
Coroa Provisória 100,50 40,20
Reembasamento e Repreparo de Coroa Provisória 40,63 16,25
Coroa Total Metálica 293,99 117,59
Placa miorrelaxante 196,36 78,54

Procedimento Valor - R$ Co-participação - 70%
Coroa Metalo Cerâmica 522,24 365,56
Coroa Venner 423,86 296,70
Restauração Inlay/Onlay em Resina Tipo Isosit 496,50 347,55
Casquete de Moldagem 83,24 58,26

Por oportuno, cabe realçar que não têm cobertura pelo Plano de Saúde os seguintes 
procedimentos: implante dentário e todos procedimentos dele decorrentes, prótese 
total (dentaduras), prótese parcial removível com ou sem grampos, prótese fixa e 
adesiva com mais de um elemento dentário, prótese para implantes, clareamento 
dental, facetas de porcelana.

Esclarecemos, por último, que as informações ora prestadas encontram-se também disponíveis 
no site da BRB Saúde: www.brbsaude.com.br

Para  quaisquer  outras  informações,  consultas  ou  orientações  acerca  da  matéria,  os 
interessados poderão se dirigir à BRB Saúde, inclusive por meio da Central de Atendimento do 
BRB – Fone: 3325-1666, ou do e-mail: “odontologia@brbsaude.com.br”
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